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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO

I N D I C A Ç Ã O Nº 067/2024

Autoria do Vereador: Jefferson Augusto Lordano.

INDICA A EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, A PREMENTE NECESSIDADE DE REALIZAR A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NAS PROXIMIDADES DO RESTAURANTE DO LEANDRO E SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS.

Com base no que preceitua o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, requeiro à Mesa ouvido o Soberano Plenário, que o presente expediente seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta indicação.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,
Venho, por meio desta, indicar a urgente necessidade de implantação de redutores de velocidade nas imediações do Restaurante do Leandro e do Safras Armazéns Gerais, localizados na MT 160, com o objetivo de coibir a alta velocidade dos veículos, especialmente os caminhões que frequentemente transitam por essa via.
Nos últimos tempos, temos observado um aumento significativo na velocidade dos veículos que passam pelo local, o que tem gerado um sério risco à segurança Das pessoas que frequentam essas áreas, principalmente nas horas de pico. A situação torna-se ainda mais preocupante devido ao grande fluxo de caminhões, que ao transitarem em alta velocidade, colocam em risco a integridade física de todos.
A instalação de redutores de velocidade, como lombadas ou quebra-molas, é uma medida eficaz e necessária para garantir maior segurança no trânsito, proporcionando mais tranquilidade à população e aos comerciantes da região. A melhoria na sinalização e no controle de velocidade também contribuirá para o ordenamento do tráfego, minimizando os riscos de acidentes.
Certo de sua sensibilidade e compromisso com a segurança e o bem-estar da nossa comunidade, solicito que esta demanda seja atendida com a maior urgência possível, a fim de prevenir acidentes e proporcionar um ambiente mais seguro para todos.
Sala das Sessões “Carlos Manoel Martins Esteves”, 14 de novembro de 2024.



Jefferson Augusto Lordano
Vereador
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